
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 	 uniti(RÁma 

DECRETO N° 244/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

uas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 

ezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
unicipio; aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 

99.509,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais), para atender à programação 

stante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

ecorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.500,00 
onze mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 936 - 27° Jogos da Juventude do Paraná 
Divisão "A" no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), considerando a tendência 
o exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 	e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de outubro 

ANDRÉ LUI 	ALEZ CO IS 
Secretário Municipal de Faz nda 

ARMANDO CORDTS F HO 
Secretário Municipal de Admi tração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  &ri;  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 01/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

011 SEC. MUN. AGRIC., MEIO AMBIEN. E TURISMO 
:11.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.A.M. I 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA FONTE - VALOR 	4 
8NAL 	-  

109.2.171 Fomento Agropecuário 0285 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL 

000 

GERAL 

R$ 	10.600,00 

R$ 	10.600,001 

013 1--'É(JNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO : 13.01 - 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SQUIAL 	 • DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA 'FONTE VALOR 	/ 

t1NAL  

115.6.015 
-. 

Programa de Erradicação Trab. 	Int. PETI - 

Bolsa e Jornada 
0372 ' 	

r OUTROS 	.SERVICOS 
3.3.90.36.00.0000 TERCEIROS - P. FISICA 

DE 

TOTAL 

000  

GERAL 

R$ 

R$ 

900,00 

900,00 4 
Ore• 

017- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
GERAL- S.M.E.L COORDENACAO : 17,01- 

ATIVIDADE/PROJETOtOP. 	SPECIAL DOTA • O NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR • 	4 
ONAL  

)19.2.092 

)19.2:092 

Esporte de Rendimento 

Esporte de Rendimento 

0720 

0721 

OUTROS 	SER VICOS 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

DE 936 

936 

R$ 

RE 

50.000.00 

38.000,00 

TOTAL-GERAL R$ 88.000,001 

 

99.500,00 4 
TOTAL GERAL . 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°244 DE 01/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

011- SEC. MUN. AGRIC., MEIO AMBIEN. E TURISMO 
GERAL - S.M.A.M.T COORDENACAO VALOR 	4 11.01 - 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇÃO • NATUREZA DA DESPESA FONTE 
ONAL r  

009.1.107 
Ações 	Destinadas 	ao 	Desenvolvimento 	do 

Rural 
0300 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS 

	E 
MATERIAL PERMANENTE 

000 R$ 	10.600.00 

Melo 	 TOTAL GERAL R$ _ 10.600,00 I 
ou, 

012- SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
GERAL - S.M.A.S COORDENACAO E: 12.01 - 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	. DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 
110NAL  

1015.3.034 
Conselho Tutelar - Aquisição e Reposição de 

e Material Permanente 

,' 	• 
0330 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.

I 
 00.00 

• 
MATERIAL PERMANENTE 

000 R$ 	900,00 

Esuipamentos 	 I 	 TOTAL GERAL .R$ 	900,00 
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